
À SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

MUNICÍPIO DE SANTO AUGUSTO/RS 

 

 

Sr(a)  ____________________________________________________ CPF n° ____________________________ 

 

Residente à rua ____________________________________ n° __________ 

 

Bairro _______________________________ Fone: ____________________ 

 

Vem respeitosamente perante Vossa Senhoria solicitar vistoria e autorização para a retirada de árvore(s) da(s) 

espécie(s): 

 

Espécie Quantidade 

  

  

  

  
 

Localizadas em terreno de sua propriedade (    ) Localizadas no passeio público (    ) 
 

Endereço: ________________________________________ 

 

Referência (Próximo à...): ___________________________ 

 

por motivo:     Construção  (   ) 

    

  Outros  (   ) Qual? _________________________________________________________________ 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Santo Augusto/RS,              de                              de  20     . 
 

 

  ___________________________________ 

                        Ass. do Proprietário ou representante legal 
 

É INDISPENSÁVEL QUE O REQUERENTE TRAGA, EM ANEXO, CÓPIA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL NO QUAL A(S) ÁRVORE (S) SE 
ENCONTRA (M). OBS.: APENAS O PROPRIETÁRIO PODERÁ REQUERER A RETIRADA DE ÁRVORES EM SEU IMÓVEL, PODENDO O MESMO 
PASSAR PROCURAÇÃO PARA OUTRA PESSOA. 
 
OBS: De acordo em reunião o conselho decidiu por unanimidade que pedidos de retiradas de árvores por motivo de construção o 
responsável deverá  encaminhar em anexo ao requerimento, alvará de construção autorizado pelo órgão competente da Prefeitura, pedido de 
Nº do imóvel e ligação de água e luz. 
Em caso de tora para serrar, deverá ser emitido a DOF ( Documento de Origem Florestal) pela SEMA. (Projeto e Cadastro Técnico-IBAMA). 
O presente requerimento não serve como licença. O solicitante deverá retirar a autorização (se for o caso) num prazo de 15 (quinze) dias, ou 
prazo em que a Assembléia do COMDEMA se reúne para avaliar solicitações em que seu aval é necessário. 
Caso a licença seja deferida, conforme Resolução da ata 08/2007 do dia 27 de junho, baseada na Legislação Estadual vigente, será 

necessária a reposição de 10 (dez) mudas nativas por árvore exótica retirada e/ou 15 (quinze) mudas de espécie nativa por árvore nativa 

retirada. 

Obs.: Preencher todos os campos e 

Trazer cópia da matricula ou 

escritura do imóvel. 

 

 

 

 


